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IEffAllO DO PIAUÍ 
PA&U'nJRA MUNl(I.PAI:.. D E RIBEIRO GONÇ&t,~S 
GA91Nlfn. 100 PAEFUTO 
~•; u,ndri S. · • .,.__ ~.ro.. fljb>ft-Q-G,v,n,çti!'ffa/"" 
a~ $4.Ks.-ooo • ,on: <~•> .a ,, - u~ 

PORTARIA r 089/ao::n 1a os J.ursutO DB ao:n 

•DJ911ÕE 80BltB A •OMKAÇÃO DB ANA ~ TA. 
DA .SU.VA, PAJtA .A. "7SÇÃO DB
COO~Jt-' DA Jr/Nl"A DO S&RWÇO 
IDUT-• DO MUJrlc1PJO DS -o, 
ao•ÇAI.vse. EeT.A.DO DO PIA.tlt, s DA O'OTltA8-
PllOVD>hCLU1· 

o -~º MUllllCIPAL DS IUIISUtO oo•ÇALvsa, ESTADO DO PIA.Of, 
Llade:..,.ra,: vi.at.ra «a 1111,,.. l'là uão c1c auaa il.lri.bU.ições Jcgeiã, que lhe conren: a Lei 
0.-gArtil',a M U nlc!pal, 

COXUD&JtAJIDO a neceMJ.dade de pro .. er os cargos de m.1,,:lllll.res <llt'e'ros d.o 
Pn,feito peru o rt:gulo.T cxcrclcio doa OrgAo !I d a adm ini.,tração p übllca m unicipal 
para lic?l cumprimen to de- s u as atribu ições. compeW.ncias, d .everes e 
respon&abllldades, 

RaaoLVB: 

Art. 1• , fllomcnr. ANA .JO.s.sJl'A DA SU.VA, b nu1ilci:nl. "°ltciro,, portnd ora d a 
C6du.Ja de ldcnt.idadc n• 4 .85.308 - SSP - PI, úuocrita no CPF, sob o n• 
515.931.81 1-91. n,s!dente e domic:IUada 1'18 Rua Pelix Pacheeo, 422, Centro, ne~U\ 
e d11.de de R_lbe .ro Oonçruves/Pl. pa.ra E>u:rccr o CaC8() de Provimento c:m. Comissíio 
de COO.RDBNADORA DA JUNTA DO SBRVl'ÇO JIJUTAR - ~ JZ, da Secretaria 
M u nicipal de Adm.lnlatraçlio, Rccunso!I Humanos e, Pinanças do Munlclpio d" 
Ribeiro Oonçalves, n~ uhenor deltbernçAo . 

.Art.. :r. I\ pre!ICnlc Portaria en tra cm vigor na data de " u a p u b licação , 
n:::·voga.nd ~sc àa d.iaposiçõc:s c m c o ntnlrlo. 

Oabi.ru,t., d o Prd'etto Munic: pa,I de Ribeiro Oo.nça.lvca. PI, 18 d ., .,Jan"in> d " 202 1 

ESTADO 00 pjAUf 
--MUNICIPAi. OE AIMIIIO GO.NtAL-11!$ 
<iAIMNffi 00 l"IW'OTO 
Rllll~ l.a:lltd rt SIIIH., m. e.nua~ o Gani,9~ 
CEIP!64 ,145-QOO • · f,i:wi.~(~J35&7 - l.l!MI 

PORTARIA r 060/ ~ 1 18 DB JAJrlll.R.O DB a>Oal 

•DJ..0,s -- A •oMBAÇÃO DE ED.lLBER'ZV 
FBRREiRA U1JJIA JÚNIOR, PAJU. A l'VIIÇÃO DE
ABBBBBOR TécNlCO. DO 1111t1111clPio Dlll:
JtJJIEJlitO 001'ÇALVEll, B8TADO DO PIAof , B DÁ 
OUTRAa PROVID.&1'Cl.A.S". 

O P-TO MUJII CD>AL D11:. JUJIKIJlO QOSÇAl,VZ8, 11:aT.A.DO DO PIAul, 
Liad-rs VNin. d.• eu .... no uao de sua" atribuiÇões legais, que lhe confere a Le[ 

0:rgAniCá Municipal , 

co•81DSJt.UrDO a n<:<:cssidadc de prove,· os ca•8QS de auxiliares dfrctos do 
Prefeito pa,.. o regular exerclcio <los Orgàos d a a d ministração pQblica municipal 
para fie l cump riznento d e 21ua11 atrib ui(;õc&, competéncias, d everes t!"' 

responsabWdndes . 

-BOLVB: 

Art:. 1•. Nomear: BDZLBBRTO Jl'SRREIRA LDlil ~N.lOR, b.--lletl'Q. 
c-aalldo, portador da CMUla de •~nú.<l.nde n• 12.33-8.5799-9 - SSP - MA, ü:u,c:sito no 
CPF, ..ob o n• 898.(;49.3()3-97, re,:iidcnlc e doIDiciliu.do no Co, 'l.wto Habitac onal 
Serrinha, Caaa 6, Bairro Scrrinb8, ncstn cidade de Rlbelr<:> Oonçelvcs/PI, para, 
EKC!l'Cer o Cargo de ll'rovlmento em Comls!lllo de ABSBBBOR TBCNICO - DAS m da 
Secretaria Murúcipli.l de llifmestrUtura e Serviços Públicos do Município de Ribeiro 
Go,-,ça.lves, a~ u l~riQr d<!libe.raçllo. 

Art. ~ - J\ presente J>ortarla entra cm vigor na datn de su.o publico.ç4o. 
rc:vogando-se às disposições em contnuio. 

PVDLIQUS--, REGIIJTRS-8S S CUKPRA-Slt 

O blnete do Prefeito Munieipe.l d " Ríbciro Gonca.lvc,.,, PI, 18 de Janeiro de 2 .02 1 

Dr, LIXDS-:SRG DA SILVA 
Pr.f-Nua.t.olpal 

PREF EITURA MUNIOPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.SS3.960/000l-65 

Pça Clementina Ma rtins, 2.41 - Centro - CEP: 64,.545-000 
www.santac:ruzdoplaui.pí;aov.br 

DECRETO MUNICIPAL N~ 013 / 2021, DE 18 DE JANEIRO DE 2 021. 

Dispõe sobre m8didas de prevenção e 

e11.fre-11tomento da c,mromrnaçdo cou,ada pelo 
c•oronaviru$ - COVID-19, e dd oulraS 
pro~idlncias. 

O Sr. FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO, Prefeito de Santa Crl.l't do Plauf, no .. so de 
suas atrlbulç,lles legajs; e 

·CONSIDERANDO a necess[dad e de manutenção da prestaç.ã.o de serviços púbHcos 
po r parte dQ Mu nicípio de Santa Cru'l do Piaul/PI e d e redu1:lr as poss!b llldade.s de contágio 
do coronavfrus causador do COVID-19 e a., orientações emanadas pela Organização 
Mundlal de Saúde- OMS; 

CONS IDERANDO a grave crise de saúde pública ém decorrência da pandémla da 
Covid-19 ~ e o seu cará.ter absolutame-nte ex.cepciona l a impor me-elid as de combate a 
disseminaçi!.Q do víru.s; 

CONSlDERANDO o agrnvamento e o a lto lndloo d.a evoluç;'lo da dlss1tmú1ação " 
cont.ágio do ooronav!rus( COVID-19) neste ínlcJo de ano de 2021 em todo o Brasil: 

CONSIDERANDO a Recomendaçllo do MINISTIRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAU! . 

DECRETA: 

Art. 1 11• Fia1 ~u~pensg a realli..ação de Festa.'5. shg,vs .. eventm;, culturais e ~imilare~. 
realJ-iados com banda:., par~,;!~ ou carro de som em ambientes aberto ou fechado, ~eja 
ele p~bllco ou privado em tooo o território do mu.nlcí,plo até d.La '18 / 02/ ZOZ l, 

Art. 2~. A rt,all:tação dé ttv<!atos f:unlllar,;s particulares presénc:lals, tais como: 
(aniversários. festa d e casa.mea tos e si.mil.ares) 011 re uniões de instituições públicas ou 
privadas, obedecerá as normas e.stabelecidas pelas autoridades em saúde, e n.lio podera 
ultrapassar a quantidade de 50 pes$·Qa5 em um s6 -eventQ, al~m de $·er obrlgat6rto e uso de 
rn,âscara, álcool em gel e manter o dlstandamento soçtal. 

Art. 32, Bares e slmilar<?S poderão flca.r abertos das 08:00hs aM as 22:00bs, 
podéru:lo u tUizar somtmte ap;,r1,lhos dê al to íalanlês em som ambiênté, e mantendo cada 
mesa com 04 cadeiras com a d istãnd.a de 1_,.S m de uma mesa pera outra, e esses ambientes s6 
poder.ilo fundonar com lotação Interna de 40% da sua capacidade. 

Art. 4l. Fica dcterml nado ainda que nenhum cidadão poderá fa:ter o oonsumo de bebida 
alcoólic:a em loea.!s pú.bUcos. e se c.iso for detectado consumo de bebidas em propriedade 
particular, que e.tela provocaod.o aglomerações de pe.w~ seré oomunlcad.o à Pollçla Militar. 
CtvU e a.o Mln!Stlirto Pú.blloo para que sejam tomadas as provldffilel s cabtvels. 

Art. s•. Com relação às academias e serviços d.e atividades físicas só poderão funcionar com 
40% da capacidade e todos usando máscaras; 

Art. 6". No tocante a parte comercial e servlç<>s em geral todos d1?Verào dlsponlbUl.zar álcool em 
gel 70%, ou produtos slmlla:res para <:.stertlização, ass1m oomo pias paras seus functonlirtos e 
consumldor-es; 
Art. 7 •. Todo.s os .istabeléclmentos devam dar publkldadê total às n,gras de préVenção ao 
Cov!d-19; 

Art. ª"· frra obrigatório o uso dt! másrara ao sair dê casa, ém todo .-, romtórto do 
mun[dpio. 

Art. 9 ~. A fiscalização da.s medidas detennlnadas neste Decreto será exercida pela 
Vlgllãncla Sanitária Municipal, em artlçulaçllo oom os serviços de Vlgll~cta Estadual, e 
com o apo[o da GPM d e Polida MUitar; 

Art. 0 ". As med!das de que tratam este Decreto ~m cariter tem,porãrlo com 
V AUDADE até 18/0Z/2021 e poderão .ser revistas através de ato do poder executiva 
municipal a depender do avan90 ou n:grc5$llo da pandemia causada pelo novo 
coronavlr us (OOVI0 -19). 

Art.11. Este Decreto entrará em Vigor na data de sua pubUcação; 

P·ubUquc-se. Reglstre-:lle. C\lmpra•se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIA0f. 1 8 d e ja neiro d e 2021. 

FRANCISCO BARROSO DE-CARVALHO NETO 
Pref !to de Santa C:r!IZ do Plaul 

[Ge-stllo 202l-2024) 


